








































PREFEITURA DE PALMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

SOLICITANTE: CLEUDEMAR ABREU LOPES 

ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA    

REFERENTE AO PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO  Nº  001/2024  NOS
TERMOS DA LEI Nº 8.666/93.

 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE
ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Anísio Spínola Teixeira
Presidente: CLEUDEMAR ABREU LOPES
Contato: (63) 9 9217-8233

Data: 01/12/2023

2 – OBJETO
O presente documento tem por objetivo a Aquisição de GAS DE COZINHA para o exercício para ano 2024. 

3 – FONTE DE RECURSOS – Programa Escola Autônoma De Gestão Compartilhada – Gestão

4 – JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO
A compra de GAS DE COZINHA para garantir as necessidades básicas desta unidade escolar para o exercício para
ano 2024.

5 – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PORTARIA/GAB/SEMED/Nº 0404, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

 I - Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.2000.2732, 03.2900.12.365.2000.2722. 
II - Naturezas de Despesas: 33.50.30 e 33.50.39. 
III - Fontes: 15001001, 25001001, 15400000, 25400000, 15430000, 25430000 e 15000000

6 – CLASSIFICAÇÃO/NATUREZA DA DESPESA:       ( X ) CUSTEIO           (    ) CAPITAL

7 – QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÕES MENOR
VALOR

VALOR TOTAL

01 100 UNID RECARGA DE GÁS. 
Botijão com capacidade para 45kg de GLP.
Fabricado  segundo  norma  NBR  da  ABNT  –
Associação Brasileira de Normas Técnicas.
Possuir  dispositivo de segurança de acordo a norma
ABNT/NBR8614 que, em caso de aumento da pressão
interna, libera o GPL impedindo do Vasilhame, entrega
e instalação de acordo com a necessidade.

R$ 508,33 R$   50.833,33 

TOTAL R$ 50.833,33

Avenida Antônio Sampaio, APM 07, Setor Bertaville – Palmas – TO
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8 8- VALOR ESTIMADO/COTAÇÃO 

   O valor estimado para a referida despesa totalizará R$ 50.833,33 (cinquenta mil, oitocentos e trinta e três e
trinta e três centavos)

9 – PRAZO PARA ENTREGA/EXECUÇÃO

A entrega dos produtos deverá ser conforme Cronograma de Entrega no prazo máximo de até vinte e quatro horas a
contar da data do recebimento da ordem de compra emitida pela ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Anísio
Spínola Teixeira.

10 – LOCAL DE ENTREGA/REALIZAÇÃO/INSTALAÇÃO
Os produtos deverão ser entregues na  Escola Municipal de Tempo Integral Anísio Spínola Teixeira, situada na
Avenida Antônio Sampaio, APM 07, Setor Berta-Ville, no horário das 08:00 às 17:00 horas, em dias úteis.
Telefones para contato (63) 9 9217-8233. 

11 – CONDIÇÕES GERAIS

11.1 – DA ENTREGA DOS PRODUTOS:

A escola designará um servidor para acompanhar e fiscalizar o recebimento do produto, o qual manifestar-se a, antes
da realização do pagamento à respectiva beneficiária, sobre o desempenho da mesma no cumprimento de suas obri-
gações. 

 Os produtos serão recebidos:

  - provisoriamente, no prazo máximo de dois dias a partir da entrega, mediante nota fiscal, para efeito de posterior ve-
rificação da conformidade dos mesmos com as especificações requeridas no edital;
  - definitivamente, no prazo máximo de um dia útil contado a partir do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e consequente aceitação dos produtos.

Os produtos serão recusados:

 - se entregues com especificações diferentes das contidas no edital;
 - se entregues com qualquer defeito, ou com prazo de validade vencido;
 - se apresentarem qualquer defeito ou irregularidade durante os testes de conformidade e verificação;

Se os produtos forem considerados irregulares, serão devolvidos à(s) empresa(s), que terá(ão) o prazo de 3 dias corri-
dos para substituí-lo(s), sem qualquer ônus para a ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Anísio Spínola Teixei-
ra. Este prazo só beneficiará as empresas que cumprirem rigorosamente o prazo de entrega determinado neste termo
de referência.

11.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

 Proceder ao pagamento após a aceitação e consequentemente recebimento final  dos produtos, mediante
emissão da Nota Fiscal.

12 – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE DOCUMENTO

Data: 01/12/2023
 ____________________________________________

Carleane Sousa Almeida Costa
Carimbo e assinatura
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13- APROVAÇÕES DO VALOR ESTIMADO/COTAÇÃO

________________________________
Cleudemar Abreu Lopes

Carimbo e assinatura

 Valor estimado R$ 50.833,33 (cinquenta mil, oitocentos e trinta e três e trinta e três centavos)

14- SETOR SOLICITANTE 15- ORDENADOR DE DESPESAS/PRESIDENTE DA ACE

ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Anísio Spínola Teixeira

Aprovo o presente termo referência, declaro a existência de 
recursos para a realização dessa despesa e autorizo a realização 
da licitação.

Data: 01/12/2023 Data: 01/12/2023

Carimbo e assinatura  Carimbo e assinatura     
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO N°______/2024

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N 001/2024

CONTRATANTE:  ACE  DA  ESCOLA  MUNICIPAL  DE  TEMPO  INTEGRAL  ANÍSIO
SPÍNOLA TEIXIERA, instituição de direito privado, inscrita no Ministério
da Fazenda (CNPJ) sob o nº 20.223.015/0001-26, com sede na Avenida
Antônio Sampaio, APM 27, Setor Berta Ville, Palmas, Capital do Estado
do Tocantins, neste ato representado pela Presidente a Sra. Cleudemar
Abreu Lopes, brasileira, casada, portadora do CPF Nº 436.032.031-00 e
portadora do RG Nº   1.187.498 SSP/TO, Residente e domiciliada em
Palmas – TO.

Contratada: _____________, pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  sede  a
_____________, palmas – to, inscrito no cnpj nº:______________, por
seu  representante  legal,o  (a)  Sr.  __________,  inscrito  no  CPF  n°
________________  e  portador  do  RG  nº   ______,  residente  e
domiciliada  em  Palmas/TO,  têm  justos  e  certos  o  presente  contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  FUNDAMENTO LEGAL

1.1  O presente contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tudo
constante  do  processo  administrativo,  protocolado  e  autuado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA
EDUCAÇÃO, sob  o  nº  2023068350,  da  Tomada  de  preço  n.º  001/2024,  que  passam  a  fazer  parte
integrante deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1 O objeto do presente contrato é a aquisição de GAS DE COZINHA é correspondente ao descrito no
processo nº  2023068350,, conforme os itens adjudicado em nome da Contratada em todo seu aspecto
quantitativo,  qualitativo  de  marca e  características,  sendo local  de entrega,  criteriosamente no  prazo  e
diretamente no endereço da Contratante.
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CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESPECIAIS

3.1  A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto em perfeita harmonia e concordância com as normas
adotadas pela  CONTRATANTE, com especial observância dos termos do instrumento da Licitação deste
contrato.

3.2 Nos preços estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas com o objeto deste instrumento,
tais  como:  encargos  sociais,  salários  de  seus  funcionários,  atendimento  às  normas  de  segurança  no
trabalho,  tributos, multas,  taxas,  fretes e qualquer  outro encargo que incida ou venha a incidir  sobre a
entrega dos produtos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

4.1 As mercadorias deverão ser entregues de acordo com as especificações contidas na Tomada de Preços
n 001/2024  referido  na  Cláusula  Primeira,  em  local,  quantidades  e  prazos  estabelecidos  pela
CONTRATANTE. Durante o exercício de 2024.

4.2  As mercadorias deverão ser  entregues na ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL
ANÍSIO SPÍNOLA TEIXIERA, de acordo com o Termo de Referência, através de requisição/Cronograma de
entrega emitida pela Coordenação Financeira da ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL
ANÍSIO SPÍNOLA TEIXIERA. 

CLÁUSULA QUINTA - OS PRAZOS

5.1 A vigência deste Contrato será contada a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2024. 

5.2 À CONTRATADA não será permitido pedir alteração no fornecimento dos produtos, exceto por ordem
escrita da CONTRATANTE, para restringir ou paralisar as entregas no interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA -     VALOR E PAGAMENTO

6.1  Pelas mercadorias efetivamente entregues, a  CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA o preço total
R$ ______, (__________), constantes de sua proposta comercial, conforme descrito abaixo:

Item UND QNT Descrição Marca Valor
Unitário

Valor Total

Valor Total: R$

(a tabela será preenchida após a realização da licitação)
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6.2 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e indiretos
para a completa execução do avençado.

6.3 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis.

6.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
Quando notificada pela CONTRATANTE dentro do prazo de vigência deste instrumento, a CONTRATADA
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos valores, tendo
como  base  o  valor  inicial  do  contrato,  mediante  celebração  de  Termo  Aditivo,  sempre  precedido  de
justificativa técnica por parte da CONTRATANTE.

6.5 Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional, mensalmente e de
acordo com as quantidades de mercadorias adquiridas.

6.6 Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas
fiscais  no  Protocolo  da  ACE  DA  ESCOLA  MUNICIPAL  DE  TEMPO  INTEGRAL  ANÍSIO  SPÍNOLA
TEIXIERA,, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo responsável pela fiscalização da execução
do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO E RECURSOS

7.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Programa Escola Autônoma de Gestão
Compartilhada -2024, sob a PORTARIA/GAB/SEMED/Nº 0404, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS PENALIDADES

8.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar à CONTRATADA as
penalidades seguintes:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação;
c) Multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
d) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato;
e) Suspensão  temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  ACE DA
ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL ANÍSIO  SPÍNOLA TEIXIERA e  Secretaria  Municipal  da
Educação, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir os prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

8.1.1  Será aplicada a  penalidade prevista  na  Cláusula 8.1.a,  sem prejuízo de outras sanções  cíveis  e
criminais, quando a CONTRATADA:
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a) deixar de entregar o objeto deste contrato no horário avençado;

b) fornecer produtos em desacordo com o Edital;

8.2  As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento devido pela CONTRATANTE ou, não
sendo possível, deverão ser cobradas judicialmente.

8.3 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo exigível
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.

8.4  As multas e penalidades serão aplicadas pela  CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal  da
Educação, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo.

8.5 A CONTRATADA será cientificada, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco)
dias  para,  se  o  desejar,  recorrer  à  ACE  DA ESCOLA MUNICIPAL DE  TEMPO  INTEGRAL  ANÍSIO
SPÍNOLA TEIXEIRA.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO DO CONTRATO

9.1  O contrato  poderá ser  rescindido  unilateralmente pela  CONTRATANTE,  ou  bilateralmente,  sempre
atendida a conveniência administrativa no interesse do Serviço Público.

9.2 Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados no art. 78 da Lei 8666/93. 

9.2.1  Também caberá a rescisão contratual  independentemente de interpelação judicial  ou extrajudicial,
quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, a entrega dos produtos, sem prévia autorização da
CONTRATANTE.

9.3 Em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor dos produtos entregues
até a data da dissolução do contrato.

9.4  Ocorrendo rescisão por qualquer motivo, a  CONTRATADA responderá, se for o caso, por perdas e
danos, cobrados administrativamente ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS

10.1  É de inteira responsabilidade da  CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes
deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e Previdência Social.

10.2 Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entrem a mesma e seus empregados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

11.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da cidade de
Palmas, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, com aplicação subsidiária da Lei nº 10.406/2002, e pelo
processo 2023068350
12.2  Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a
CONTRATADA tenha ou venha a assumir.

Palmas - TO, em _____ de ______________ de 2024.

_______________________________________________
CONTRATANTE

________________________________________________
CONTRATADO

TESTEMUNHAS: __________________________ _________________________
                                  RG.:                                                RG.: 
                                 CPF.:                                               CPF.:
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